
SEXTA-FEIRA, 14 DE FEVEREIRO DE 20148  CADERNO 4

Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa 
Valor
04129136568100000    0144000000          339030              1.600,00
04129136568100000    0144000000          339039              400,00
Observação: CERAT - PARAGOMINAS
Ordenador: ADILSON JOSÉ MOTA ALVES

PORTARIA N.º 153 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 647704

O SUBSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, 
NO USO DA COMPETÊNCIA DELEGADA ATRAVÉS 

DA PORTARIA N.º 315-GS/SEFA, DE 09/02/2011, 
PUBLICADA NO DOE N. 31.857, DE 17/02/2011;

Considerando os termos do processo n. 012013730010291-5, 
da Corregedoria Fazendária/COFAZ e;
Considerando o disposto no artigo 199, da Lei Estadual n. 
5.810/94.
RESOLVE:
I - DETERMINAR a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar em desfavor do servidor desta Secretaria de Fazenda, 
Identificação Funcional nº 59730/2, pela prática de irregularidade 
funcional de não observância de prazos regulamentares para a 
conclusão de ordens de serviços expedidas pela CERAT-Belém, 
compreendidas entre os anos de 2006 a 2013, contrariando o 
disposto no artigo 177, inciso VI e no artigo 178, inciso XVI, 
ambos da Lei n. 5.810/94.
II - DESIGNAR os servidores ANA CLAUDIA SOUZA 
MENDONÇA, Auditor Fiscal de Receitas Estaduais, identificação 
funcional nº. 5706475/2, JORGE DIAS RAMOS, Auditor Fiscal 
de Receitas Estaduais, identificação funcional n.5333296/2 
e JOSÉ FRANCISCO DA COSTA JUNIOR, Auditor Fiscal de 
Receitas Estaduais, identificação funcional n. 5858054-1, para, 
sob a presidência da primeira, apurar os fatos constantes do 
processo acima, utilizando-se de todos os elementos de prova 
em direito admitidos, para garantir o esclarecimento dos fatos e 
o exercício pleno do contraditório e da ampla defesa.
III - O prazo regular da instrução será de 60 (sessenta) dias, 
admitida a prorrogação por igual período, sob motivação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA,
EM, 11 /02/2014
NILO EMANOEL RENDEIRO DE NORONHA
SUBSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 647709

PORTARIA: 206/2014
Prazo para Aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 5
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula   
SILVIA MARIA PRINTES GOMES DA SILVEIRAAUXILIAR 
ADMINISTRATIVO  0514437002  
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa 
Valor
04129136568100000    0144000000          339030              1.700,00
Observação: CERAT - BREVES
Ordenador: ADILSON JOSÉ MOTA ALVES

PORTARIA N.º 152 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 647714

O SUBSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso 
da competência delegada através da Portaria n.º 315-GS/SEFA, 
de 09/02/2011, publicada no DOE n. 31.857, de 17/02/2011;
CONSIDERANDO os termos do processo n. 002013730018410-
1, da Corregedoria Fazendária/COFAZ;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 199, da Lei Estadual n. 
5.810/94.
RESOLVE:
I - DETERMINAR a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar em desfavor do servidor desta Secretaria de Fazenda, 
Identificação Funcional n. 5281490/2, pelo cometimento de 
conduta administrativa irregular de falta de urbanidade, prevista 
no artigo 177, inciso II da Lei n. 5.810/94, fato este ocorrido na 
CERAT Altamira.
II - DESIGNAR os servidores, ADMILSON DA SILVA ELLERES, 
Auditor Fiscal de Receitas Estaduais, identificação funcional n. 
05570166/01, FLAVIA PAMPOLHA PINHEIRO, Auditor Fiscal 
de Receitas Estaduais, identificação funcional n. 05858089/1, e 
ANA CLAUDIA SOUZA MENDONÇA, Auditor Fiscal de Receitas 
Estaduais, identificação funcional n. 05706475/2, para, sob a 
presidência do primeiro, apurar os fatos constantes do processo 
acima, utilizando-se de todos os elementos de prova em direito 
admitidos, objetivando o esclarecimento dos fatos, bem como 
garantir o exercício pleno dos princípios do contraditório e da 
ampla defesa.
III - O PRAZO regular da instrução será de 60 (sessenta) dias, 
admitida a prorrogação por igual período, sob motivação.
IV - TORNAR SEM EFEITO as portarias n. 1089, de 30/09/2013, 
publicada no DOE n. 32.496, de 07/10/2013; n. 1246, de 
02/12/2013, publicada no DOE n. 32.535, de 04/12/2013 
e; n. 1412, de 16/12/2013, publicada no DOE n. 32.547, de 
20/12/2013.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA,
EM 11/02/2014
NILO EMANOEL RENDEIRO DE NORONHA
Subsecretário da Administração Tributária

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 647716

PORTARIA: 207/2014
Prazo para Aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 5
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula   
CARLA THAIS DA COSTA MENDES           SECRETÁRIO DE 
GABINETE   0526612202  
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa 
Valor
04129136568100000    0144000000          339030              4.000,00
Observação: CECOMT - CARAJÁS 
Ordenador: ADILSON JOSÉ MOTA ALVES

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 647721

PORTARIA: 208/2014
Prazo para Aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 5
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula   
MARIA DE LOURDES DA LUZ OLIVEIRA      AGENTE DE PORTARIA       
20078862    
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa 
Valor
04129136568100000    0144000000          339030              1.500,00
Observação: CERAT - CASTANHAL
Ordenador: ADILSON JOSÉ MOTA ALVES

EDITAL DE AINF AUTOMÁTICOS DE IPVA - CERAT 
TUCURUÍ

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 647786
O ILMº Sr
COORDENADOR  FAZENDÁRIO – CERAT  TUCURUÍ , desta  
Secretaria   de  Estado  da Fazenda, FAZ  SABER  aos  contribuintes 
abaixo relacionados , que foi lavrado contra os mesmos ,  AUTOS 
DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO FISCAL AUTOMÁTICOS DE IPVA, 
ficando  NOTIFICADOS  nos  termos  do Art. 14 da Lei nº 6.182/98 
, a comparecerem no  prazo  de 30  (trinta) dias , contados  da  
data  em  que  se  considera  feita  esta notificação, à  sede da 
Coordenadoria Executiva Regional de Administração Tributária e 
Não Tributária  de Tucuruí, situada à Av. Aloysio Chaves nº 155 
– Nova Tucuruí, no município  de  Tucuruí/pa ,  para  pagarem  
o  crédito  tributário correspondente , ou impugnarem os Autos, 
ressaltando que o não comparecimento no prazo estabelecido 
ensejará a Coordenadoria Regional a adoção de medidas em 
defesa do Erário Estadual.
AINS(S)                  CNPJ/CPF              CONTRIBUINTE
01 ) 132013510000160-4 487.323.973-72 WYLKLAS DE 
FIGUEREDO FREIRE
02 ) 132013510000202-3 487.323.973-72 WYLKLAS DE 
FIGUEREDO FREIRE
03 ) 132013510000216-3 140.609.731-49 JOÃO FERNANDES
04 ) 132013510000237-6 772.300.432-04 GILIARD DOS 
SANTOS DE MIRANDA
05 ) 132013510000241-4 04.290.665/0001-38 CONSTRAMA 
CONST.TRANSP.E SERV.
06 ) 132013510000295-3 021.581.673-00 VALDIVINO BATISTA 
DE ABREU
07 ) 132013510000324-0 576.984.222-91 JOSÉ MILTON DA 
SILVA OLIVEIRA
08 ) 132013510000346-1 370.149.002-34 MARIA DO SOCORRO 
SOUSA GAIA
09 ) 132013510000361-5 718.534.212-00 NEIZIVALDO ROSA 
BRAGA
10 ) 132013510000404-2 124.787.761-20 HILNNEY DE BRITO
11) 132013510000410-7 157.651.482-04 BENEDITO VIEIRA DE 
SOUZA
12 ) 132013510000432-8 369.060.932-15 MANOEL DOMINGOS 
DOS S. POMPEU
13 ) 132013510000446-8 211.958.462-15 LIDUINA ALMEIDA 
LOPES
14 ) 132013510000469-7 615.412.733-20 VALBERLENE SOUSA 
MANDU
15 ) 132013510000501-4 637.777.542-34 LUZINETE PEREIRA 
SANTOS
16 ) 132013510000538-3 635.700.252-68 CLEY AUGUSTO 
BRAGA TENORIO
17 ) 132013510000546-4 872.191.152-53 REGINALDO DE 
MENEZES LIMA
18 ) 132013510000639-8 066.424.112-34 FRANCISCO RIBEIRO 
DA SILVA
19 ) 132013510000653-3 662.801.412-68 NELSONERES DO 
NASC. RODRIGUES
20 ) 132013510000663-0 370.227.922-91 MEIRISVALDA DA 
SILVA ARAÚJO
21 ) 132013510000665-7 305.017.252-53 LAURISANTO VIEIRA 
DA COSTA
22 ) 132013510000703-3 723.140.952-00 MILX CASTRO MOIA
23 ) 132013510000733-5 936.757.552-15 JOHNATHAN SANTOS 
SILVA
24 ) 132013510000764-5 593.783.792-49 RODINEI MONTEIRO 
GOMES

25 ) 132013510000771-8 806.908.742-00 JOÃO CARLOS 
MENDES FERREIRA
26 ) 132013510000756-4 533.012.502-20 MAICON SOARES DA 
SILVA
27 ) 132013510000765-3 627.008.042-87 ELOISA HELENA 
AFONSO DA SILVA
28 ) 132013510000792-0 111.695.166-53 CLAUDECIR 
FRANCISCO SALUSTRINO
29 ) 132013510000805-6 428.544.584-00 ANTONIO PEREIRA 
NETO
30 ) 132013510000837-4 692.615.712-04 TRINDADE DUTRA 
DA SILVA
31 ) 132013510000839-0 744.644.502-53 BENICIO MARTINS 
BRITO
32 ) 132013510000875-7 666.042.572-15 RAIMUNDO DAS 
DORES DESOUZA JR
33 ) 132013510000889-7 116.547.832-34 MIGUEL FURTADO DE 
AGUIAR MART.
34 ) 132013510000892-7 083.854.048-13 AFONSO RIBEIRO
35 ) 132013510000903-6 270.642.982-87 JOSÉ DE RIBAMAR 
SOARES MACEDO
36 ) 132013510000919-2 228.732.102-06 EDGAR BERNARDO 
DA SILVA
37 ) 132013510000975-3 426.733.052-20 MARIA GORETE DE 
OLIVEIRA ROCHA
38 ) 132013510000988-5 059.780.682-91 OLIMPIO RIBEIRO 
DOS SANTOS
39 ) 132013510000993-1 132.776.002-97 ROSIVALDO 
RODRIGUES COSTA
40) 132013510000995-8 748.498.672-00 ALAN COELHO ALVES
41 ) 132013510000996-6 485.778.636-20 EDONIAS MOREIRA 
DOS SANTOS
42 ) 132013510001022-0 759.976.062-87 GEZIEL FERREIRA 
LIMA
43 ) 132013510001037-9 357.166.062-53 ORLANDO MENDES 
VIEIRA
44 ) 132013510001070-0 028.046.246-84 ANDRE LUIZ COELHO
45 ) 132013510001112-0 587.727.904-15 FRANCISCO JOSÉ 
TORQUATO
46 ) 132013510001224-0 187.192.602-53 ERICO DEMETRIO 
NUNES
47 ) 132013510001232-0 605.340.952-91 LEUDIANI DE 
ALMEIDA RODRIGUES
48 ) 132013510001257-6 206.037.462-68 GUILHERME DA 
ROCHA TORRES
49 ) 132013510001318-1 606.173.572-34 RONIVALDO DA 
SILVA
50 ) 132013510001335-1 617.456.262-04 SILVANA MOREIRA 
LIMA
51 ) 132013510001462-5 360.561.381-00 MAICIANI DE 
OLIVEIRA SOUZA
52 ) 132013510001560-5 328.245.212-87 FRANCY DO 
SOCORRO L. MENDES
53 ) 132013510001562-1 860.417.622-53 CLEITON JOSÉ 
PEREIRA VIEIRA
54 ) 132013510001583-4 319.849.241-68 JORCELINO 
SOCORRO BARBOSA
55 ) 132013510001587-7 683.338.892-04 ANTONIO OZEL 
SOUZA SANTOS
56 ) 132013510001591-5 680.401.562-20 MICHELE AMARAL 
SILVA
57 ) 132013510001687-3 597.808.432-72 HELENILZA BATISTA 
DOS S. PEDRA
58 ) 132013510001767-5 458.166.892-15 CHARLES FRANKLIN 
BARROS
59 ) 132013510001812-4 585.632.612-15 OLIENI DE OLIVEIRA 
PINHEIRO
60 ) 132013510001870-1 303.380.932-49 JOSÉ MARIA PINHO 
PEREIRA
61) 132013510001904-0 089.928.943-68 FRANCISCO SALES 
DA SILVA
62 ) 132013510001921-0 632.369.582-00 ALEX SANDRO DOS 
S. CARVALHO
63 ) 132013510001931-7 729.290.572-20 RANIEL SOUSA 
SANTOS
64 ) 132013510001978-3 221.550.662-87 ROSALI DA SILVA
65 ) 132013510002073-0 363.418.602-00 GESIO COSTA DE 
OLIVEIRA
66 ) 132013510002149-4 835.446.822-49 ANTONIA ALICE DE 
M. BATISTA
67 ) 132013510002215-6 833.224.185-53 ROGERIO DE 
OLIVEIRA BARBOSA
68 ) 132013510002239-3 594.296.902-72 GILVAN ALMEIDA 
COSTA
69 ) 132013510002381-0 732.732.792-49 WARLEISON SILVA 
GONÇALVES
70 ) 132013510002407-8 711.479.692-72 DECILENE FURTADO 
DA VEIGA
Tucuruí, 13 de fevereiro de 2014
Hilário Augusto Ferreira Neto
Coordenador Fazendário – Cerat Tucuruí


